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CoNTRÀTO ÀDUrNrSÍRÀrrVO N.' 002 /202 6-Cr's,B
Procêsso Àdoini.strativo N.' 002/2026 -Cl.g.B
INEXIGIBfLIDÀDE DE LICITÀÇÀO N." OO2/2026

À cÂüâRÀ DE vEREÀDo§Es Do UI,NIciPIo DE TÀGoÀ Do BÀRRo DO PIÀU, Estado do Piaui,
inscrito no CNPJ/ME sob o n' 00.49-l .796/A001-71, com sede na Àv. 29 dê Abrif, N.o29-
Centro nesta cidade, r:epreseôtado neste ato pori seu Presidente o Sr. DÀNIEL JOÀ,QUIM

DÀ SILVÀ, brasileiro divorciado, Vereador Presidente, inscrito no CPF sob o nl
839.356.653-34, residente e domiciliado em l-agoa do Barro do Pi.aui - PI, localizado
na sede do Pa.lácio Legisfativo Municipal, no endereÇo acima citado, dolavante
dENOMiNAdO CONTRÀTÀNTE, E, R]AFâELIÀ CARI'A,.AO ÀI.EIICAR/ DTGITÀT RCÀ- §ISTETIÀS,
DESIGIÍ E INFORTÃIICÀ. CNP., sob N." {?.210.5201000L-92, êoa aêdê e domicilio AV

JOSE AGUSTINHO DE AI,ENCAR, no 01, Centro - 64163-400, Capitão Gervasio Oliveira
- PI, doravante dênominada CONTRÀTÀDA, resolven firmar o presenLe contrato, com
inexigibilidade de LicitaÇAo, nos Lermos do artigo 74, inciso n, "e" da Lei Federal
N" 14.133/2021, regendo-se pela refêrida Lei, medianLe as cláusul-as e condiÇões
seguintes:

CU(USULÀ PRII'EIRÀ - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente terÍno contÍatual é a prestraÇão de serviços continuos de
Iocaçáo, manutenção e suporte técnico de uma plataforma web conpleLa, composta po!
site i.nstitucional, portal da transparência e sistema de contracheque online. À
soluçâo apresentada é desenvolvj.da para atender às necessidades de comunicaÇào,
trânsparência pública e gestão interna da Câmara, garantindo conformidade com a Lei
n" 12.521 /2071 (Lei de Acesso à InformaÇão).

cüíusolÀ SEGI,NDÀ - DÀ coNTRÀTÀçÃo DIRETÀ

2-1. os itens, ora contratados, foi objeto de procêdimento dê INEXIGIBILIDÀDE DE

LIcITÀÇÃo 002i2026, Processo Àdministrativo n" A02/2026, conforrne a autorizaÇâo da
autoridade competente, e de acordo com o art. 74 da l,ei n." 14.1,33/202I.

CIÁUSULÀ TERCEIRÀ - DÀ LICITÀçÃO

3.1. À prestaÇão dos serviÇos, ora contratados, foi
lnexigibilidade de LicitaÇão de acordo coÍn o disposto no
inciso 1II, alinea "c)", da tei n-" L4.133/21,.

crÁusurÀ QIrÀRTÀ - DÀ vrNcr[ÀçÃo

objeto do Proces so
Capitulo VIII, art,

de
14,

LiciLatório e são partes integrantes e conplementares des

4.1.o CONTRÀTÀNTE e a CONTRÀTÀDA vinculaÍn-se plenamente ao presente contraLo, beÍn
como à proposta firmada pela CoNTRÀTÀDA- Esses documentos consLam do Processo

Contrato,
independentenente de transcriÇão.

CLÁUSUIÀ QOIrgTÀ - DÀS OBRIGÀÇôES DO COIITRÀTÀNTE

5.1. o CONTRÀTANTE obr:iga-se a:
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r - emltir a orden de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridadê
competente;

II * efetuar pagamento à CONTRÀIÀDÀ de acordo com o estabelêcido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Seto! Àdmj-nistrativo
Financeiro; e

Iv - custear todas as despesas rêferêntes à prestação dos serviÇos objêto destê
contrato.

crÁssEÀ sExrÀ- Drs oERrGÀ@Es DA corrÍRÀEÀI)À

6.1. À CONTRÀTÀDÀ obr.iga-se a:

I - executa! o presente conlrato em estrita consonância con os seus dispositivos, coÍl
o Tnstrunento ConvocaLólio e com a sua proposta;

II - prestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoáve1 e de acordo
com a legislaÇão, os

servj-ços objeto dô contrato, conforme a convenj.êncj.a do Contratantei

III - plestar os serviÇos objeto do contrato em estxita concordâncj-a com as
especificaÇôes constantes do Processo Licj-tatórj.o em referênciai

IV - substltuir, às suas expensas em prazo razoávef e de comum acordo, os serviços
prêstados em que

se verifj.carem vicj,os desloantes do padrão normal;

v - responsabil izar-se pelos danos causados diretamente à ÀdministraÇão ou a
têrceiros, decorrentes de sua culpa ou dol-o na exeeuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabi l idade a fiscalização ou o acompanhanento pelo
CONTRÀTÀNTE;

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos re§ultantes da execução do
contrato, inclusive

impost.os. taxas, emolumentos e suas majoraçôes incidente§ ou que vieren a j-nc.idir
sobre o referido objeto, bem cono encargos técnicos e Lrabalhistas, previdenciários
e securitários do seu pessoal;

vII - utilizar na execuÇâo do presente contrato somente pessoal em situaÇão
trabalhista e securitária regulares;

VIII - manler durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigaÇôes
assumidas, todas as condiÇóes de habilitaçáo e qualificaÇão exigidas na licitação.

IX - fornecer ao CONTRÀTÀNTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste
contrato;

CIJíUSI'IÀ SETIUÀ - DO RECEBIT{ENTO

?.1. No ato do recebimento, será enitido

cLÁusT,LÀ oITÀvI - DÀ VIGÊNCXÀ

recibo dos serviÇos efetivame prestados.
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8.1. À prestaÇáo do serviÇos se dará após a celebraÇáo de instrumento contratual que
terá como prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, podendo ser rescindido (art. 137.
da Lei n' 14.133/20211 a critério da administraÇâo, observada a necessidade e
conveniência.

cLÁusI,LÀ NonÀ - DÀ DcrÀÇÃo oRçàrcNTÁRrÀ

9.1. Às despêsas com a execuÇão do presente Contrato terão como dotaÇâo or:Çanentária:

RECT'RSOS E DOTÀçãO ORÇÀTIENTÁR],À:

ENTIDÀDE: 01.01 .01 - CÀ,lÀRÀ MT'NICÍPÀ! DE I.ÀGOÀ DO BÀRRO DO PIÀUÍ/PI
C/as- OrçamentárÍa: 01 .091 .00f2-2002 -Manutenção da Câ$ara l.funici,pal;
EleBento de Dêspesa: 3 . 3 . 90 . 35 . oo-Serviços de Consultoria,'
Foate de Recursos (!R): 1.500.00.999 - REPàSSES DO DUODÉCIrrrO

crÁssu.À DÉcrlrÀ - Do vÀroR E DÀs coNDrçõEs DE pÀcÀüENÍo

10.1. À CONTRÀTÀDA pagará ao CONTRÀTANTE o valor Mensal R§
reais) /R§ 48.000,00 (Quarênta ê oito mil ê reais).

4.000,00 (Quatro mil

PÀRÁGRÀFO PRMEIRO - O pagamento será fej.to em até 30 (trj.nta) dj.as
apresentaÇão da nota flscal/fatura, estando está devidamente atestada
conpelente, o pagamento será pa-rcelado mensaLnente.

PARÁGRÂFo SEGUNDo - não serão considerados pêdidos de recomposiÇão
rêfativamente a faturas anteriormente entrregues, tneslno que essas ainda

contados da
pelo setor

PÀRÁGRÀFO SEGUNDo - tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,
dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobranÇa à dala do efetivo pagamento
sem atrasos, nenhuma forma de atualizaÇão do valor devj-do.

PÀRÁGRAFO TERCEIRO - Nênhum pagamento será efetuado à CONTRÀIADÀ enquanto for pendente
de liquidaÇão qualquer obrigaÇão f.inanceira que the for imposta, em v.irtude de
penalidade ou inadinplência conlratual.

10-2- No valor previsto no item 10.1 estão inc]uidos todos os custos diretos e
indiretos, tributos, contribuiÇões, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes. taxa de administraÇào, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÇâo.

10.3. o preÇo permanecerá fixo e irreajustável durante a v.igência do presente Conlralo
Àdministrativo.

cuíusurÀ DÉcÍ!,tA pRrr.ErRÀ - DÀ coRREÇÀo lroNETjíRrÀ E Do EeuÍrrBRro EcoNôurco-ErNÀNcErRo

11.1. À recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manLer o
equillbrio econômico financeiro da CoNTRÀTÀDA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual
de lucr:o do preÇo do serviço ofertado em sua proposta na época da licitaÇão.

PÀRÁGRÀFO PRTMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressanente
pela CONTRÀIADÀ quando da enlrega da fatura de serviços, devendo apresenta! planilha
de custo detalhada da época da licitaÇâo e atual, com os documentos comprobatórios
dos custos, quê será analisado pelo Setor Financeiro do CoNTRÂ?ÂNTE.
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PÀRÁGRÀFO TERCEIRO - o preÇo cobrado não poderá, em hlpótese alquma,
praticado pela CONIRÀIÀDÀ ao público em gera1, devendo ser repassados
os descontos pronocionais praticados pela CONTRÀTÀDÀ.

PARÁGRÀFO QUÀRTO - sem prejuizo da rêcomposiÇão dos valores, no caso
do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pelo percentua.l.
últimos doze neses, tendo por base o IGP-M.

cLÁusI,IÀ oÉcrra secuxoe - DÀ ErscÀuzÀçÃo

ser
ao

superlor ao
CONTRÀTÀNTE

de prorroqaÇáo
acunulado dos

12.1,. A execuÇào do presente Contrato será fiscalizada pel.o Diret.or do Setor
Àdministrativo Pinanceiro do CONTRÀTÀNIE.

PÀRÁGRÀFO ÚNlCO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execuÇão do contrato, determinando o que for necessálio à
regularizaÇão das Íaltas ou defe-itos observados,

CLI{I,SULÀ DÉCIUÀ TTRCEIRÀ - DÀS PEXÀI,IDÀDES

13.1- A CONTRÀTÀDÀ será responsabil i zada admini strativamente no que der causa neste
contrato a qualquer uma das infraÇões prevista no art. 155 da lei 14.133/23, o
CONTRÀTÀNTE poderá aplicar à CoNTRÃTÀDÀ, garanLlda a prévia defesa e segundo a
extensáo da falLa ensejada, as penalldades previ-stas no arL. 156 da Lei n.o 14.L33/21.

PÀRÁGRÀFO PRIMEIRO - Em caso de aplicaÇão de mulLas, o CONTRÂTÂNTE observará o
percentual- de 0,5* (cinco décj-mos por cento) sobre o vafor eslinado do contrato por
descumprimento de quafquer cláusul-a cont.ratual ou da tomada de preços.

PÀRÁGRÂFO SEGUNDO - Às multas pode.râo deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
moLivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRÀTADÀ e aceitos pelo
CONTRÀTÀNTE .

PÀRÁGRÀFO TERCEIRO - Às multas apficadas serão desconladas de pagamentos porventura
devidos ou cobradas j udicialmênte,

crÁust,IÀ DÉcr[À egÀRTÀ - Dos cÀsos DE REscrsÀo

14-1- o presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos no art. 13f da Lei n." 14.733/2L, sob qual-quer uma das forÍnas descritas no
artigo. 138 da mesna Lei.

PÀRÁGRAFO ÚNfCO - En caso de rescisão administraLiva decorrente da inexecuÇâo total
ou parcial do contrato, a CoNTRÀTADÀ não terá dire.ito a espécie alguma de indenizaÇão,
sujeltando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da
Àdministração, assequrada a ampla defesa.

CLÁUSUI.A DÉCIÀ'À QUINTÀ - DOS RECI'RSOS

15.2. Dos atos do CoNTRÀTANTE decorrentes da aplicação da Lei n." 14,1-33121, cabeÍn
os reculsos dispostos no seu art. 165.

cuíIrsuÀ DÉcr À sE:rrÀ - Dos cÀsos ogrssos

16.1. os casos omissos serão decididos pel,a Àdministração contratante, aplicando-se
o que dispôe a Lei n" 14.133/27, suas alteraÇôes e demais preceitos de direiLo púbLico,
e, supl-eLlvamente, os principios da teoria geral dos contratos e as dlspos.içôes de
direito privado.
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cúusulÀ DÉcrt B sÉTrrÃ - DÀ DrvI,IÂÀção

17.1. O ato que autoriza a contrataÇão ou Extrato de contrato do presente Contrato
sêrá publicado êm sítio oficial eletrônico conformê art, 72, no prazo previsto no do
art. 94 da Lêi n." L4.733/2O21.

cIÁUsUI,À DÉCIMA SÉTfMA - DO TERo

8.1. Fica eleito o foro da Comarca dê Sáo João do Piauí, Estado do Piaui, da JustiÇa
Comum, para dirimir as questôes dêrivadas dêste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado
em três vias, assinam as partês abaixo.

Lagoa do Barro do Piauí/PI - PI, 05 de Janeiro d.e 2026.

CÀMÀR,A DE VEREÀDORES CTPIO DE LÀGOÀ DO BÀRRO DO

cNPJ/rrr sob o n' 4 .196/0001-71
DÀ.I{IET 

"OÀQUIM
s

Presidentê

CONTRÀTADA:
RÀFÀELLÀ DT RCÀ- SISTEIIíÀS
DESIGII E INFORMATICÀ
CNPJ sob N." 47.210.520/OOOI-92
COl,l1IRATÀDO

TESTEMUNHA:

01

o2

t CPF o&3. rq 1-?.\s-j. tÀ
07d o03-493-loCPF

CONTRATÀNTE:




